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Es PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
Sê Re ESTADO DE SÃO PAULO 

  

LEI NO 2,911 DE 0 DE NOVEMORO DE 1992 

"Altera o padrão de 
vencimento do cargo público 
municipal. 

O DR. CLAIN FERRARI, Prefeito do Mun ic cípio de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lel: 

“ Art. 49 - O padrão de vencimento do cargo em comissão de Diretor do Departamento Financeiro o passa a ser o Símbolo C-2' da Fabela V, que integra a Lei Ts esfíimo de à de agosto de áPPi, com suas alterações t mubgmecguent em, 

ár. dO = Ag despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações próprias relativas a Pessoal, constantes do orçamento vigente. 

Art. 90 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

. Ark. 40 — Revogam-se as disposições em contrário. 
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